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AVrSO DE LrCrrAÇÃO CONCORRÊNCrA ELETRÔNICA 03.01/2024-lNF

ESTADO DO CEARA. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE - AVISO DE
EDITAL - A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS,
comunica aos interessados que será realizada licitação na modalidade
coNCoRRÊNCtA ELETRÔNICA N' 03.01/2024-lNF, cujo objeto_ é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇAO DE
PRAÇA NO DISTRITO DE RIACHO GRANDE DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO
MUNTCíP|O DE ARARIPE/CE. ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de
0110312024 alé 1510312024 às 08:00h no Sistema de LicitaçÕes Eletrônicas da
Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS
(https://bllcompras.com/). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 1 5/03/2024 às 08h1 5

e a fase de disputa de lance no dia 15/03/2024 às 09:00h (horário de Brasilia).
O edital na íntegra, em meio eletrônico, encontra-se à disposição dos
interessados para consulta: na BLL COMPRAS www.bllcom ras.com , no Portal

de Licitações dos Municípios do TCE/CE htt s.//mun ici ros-

licitacoes.tce.ce.qov.br no site do Município
Maiores informaçÕes:

(licitacao@araripe.ce qov br). Araripe/CE, 28 de fevereiro de 2024. Claudio
Ferreira dos Santos, Agente de Contrataçáo.

PUBLICAR, para
comunicação:

circular no dia 2910312024 nos seguintes veÍculos de

. JORNAL O ESTADO

. DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

. DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICíPIOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

sERVrÇOS URBANOS

,\r'enida.losó l,oiolà dc *\lettcttr. {40, CenlÍo. Âraripc-CE' CEI': 63170-000

E-nrail: lici laca oín' a ra ri pc.At tr'.ce.b r

(https: //w!wv.ara ripe. ce.qov. bísite/).
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ll - aprimorar a aniculação dos estabelecimentos de ensino com os
dcmais órgãos do SistemÂ de Carantia de Direitos da CdanÇa e do
Adolescente:
Itl assegurar às criatrças e aos adolescentes a garantia dos dteiios
legalmente instituídos, Dotadamente a proteção e prevenção a todas as

formas de violência;
IV contribuir para o tratamento adequado, cm conformidade com âs
normativas vigentes, dos câsos que envolvam violações de direitos das
crianças e adolescentes detectados pelos eslabelecimentos de ensinoi
V encaminhar à instifuições e autoridâd€s competentes todos os
casos que envolvam violações de direitos de crianças e âdolescentes
em consonância com o fluxo estabelecido oo âmbito do SisteÍrâ de
Carantia de Direitos.

Art. 3' A composiçào e o mandato das comissões atendem aos
seguintes critérios:

§1" As Comissões de Pbteção e Prevençâo à Violência contra a
Criança e o Adolescente deverão ser compostas pelos seguintes
membros:
I- o(a) Diretor(a) Escolar, enquanto mêmbro nato;
II- 0l professor(a), podendo ser membÍo do Conselho Escolar;
III- 0l funcioniirio(a) da escola, podendo ser membro do Conselho
Escôlar
§2' O r€presentante dos professores e o dos funcionários serào
scolhidos entre seus pâres mediaDt€ processo eletivo.

\-,i3' O mandato dos integmntes dâs comissões será de 02 (dois) anos,
permitida urna reconduçãô mediante novo processo de escolha.
§4'O processo eletivo deverá ser formalizado mediante ata,
constando o nome dos integÉntes eleitos e, postenormente, enviada à

Secretaria Municipal de Educação.

§5' Na hipótese de alteração da composição dos membros da
comissão, nova ata deverá ser confecciona<la e encâminhada à
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4'São atribuições das comissões

I desenvolver e executar plenamente, com apoio da comunidade
escolar, planos de prevenção as diversas exprôssões de üolência
identificadas pela escola, contemplando ações de sensibilizaçào e
debate a respeito de temáticas relacionadas à prcteção, prevenção da
violência e promoção dos direitos da criônça e do adolescente e da
cultura de paz;
II notificar âo Conselho Tutelâr respectivo, os casos confirmados ou
suspeitos de violência contra a criança ou adolescente, nos termos da
legislação vigente;
lll- Assegurar o âcolhimento e a nào revitimizaÇão da criatrÇa e do
adolescente vitima ou testemunha nos casos dê denúncia espontânea,
'onforme preüsro Da Lei t3.431i2017,

\,rV - Manter em sigilo os documentos relacionados ao registro e
nolificação das situações de üolência e tmtar de forma sigilosa, sem
expor nem a vítima nem o suposto agressor, os câsos que envolvam
violaçóes de direitos das crianças e adolescentes detectados pela
unidade de ensino;

Art. 5" A notiÍicação de casos suspeitos ou confirmados de violência
deve atender aos procedimentos a seguir:
I - A comissão deve utilizar â ficha de notificação disponibilizada
pelâ SecrctaÍia Muoicipal de EducaÇão parâ r€gistro e
encaminhamento das situações.
II Na hipótese de o relato da situação de viôlência ter sido feita a
pessoa que não compõe a comissão, a vitima não deveú ser ouüda,
sendo suficienles as infomações apresentadas pela pêssoa â quem a
descrição dos iatos foi apresentada.
III- Cópiâ da ficha de notificação, com a data do recebimenro pelo
Conselho Tutelar será mantida na escolâ, em local separado e
acessivel apenâs aos membtos da comissão.

Art. 6u Os planos de prevenção à violência se.ão elaborados a pârtir
das oricntações a seguü delineadas:
I - Cada comissão devení elabomr um plano de prevenção à violênciâ
individualizado, contemplando o diaSnôstico da realidade ru uaidade
de ensino e as ações, continuas ou pontuâis, que serão desenvolvidas

parrL conscientizâr e debater a comunidade escolar sobre as temáticas
avaliadas como rclevantes;
Il- O plano de prevenção terá vigênciâ anual e deverá ser alinhado às

demâis atividâdes previstas no pro_jeto politico pedagó8ico da unidade
de ensino;
III- A comissão deve garantir a execução e o monitoÉmento das

ações previstas no planejamento, devêndo manter o referido
documento atualizado.

Art. 7' A Secretaria de Educação designani equipe responsável pelo
acompanhamento das Comissões de Proteçào e Prevençào à Violência
contra a Criança e o Adolescente junto ao muÍricípio de Antonina do
Noíe/CE, a quem também competel

I- daÍ suporte às comissões no exercicio das suas atividadesi
II- articulâr pârcerias eDtre âs comissões e os outÍos órgãos do sistema
de garantiâ de direitos da criança e do adolescente do município e, se

neccssáno, de outras localidades;
III- oferecer mat€rial de apoio e atividades de natureza fomativa paü
os membros das comissõesi
lV- monitorar as atividades das comissões, mapeando práticas
exitosas;
V- coletar dados que possâm servir paÉ orientar as ações dâs

comissôes e da Secrctaria Municipalde Educação.

Aí. 8' - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicaçâo,
Íevogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal
fevereiro de 2024.

do do Norte/CE, 26 de

RItGISTRE.SE,
PUBLIQUE§E,
CUMPRA.SE.

blicado por:
Vi€ta de Matos

or:445I l]2F9

ESTADO DO
PREFf,ITURÁ }TUNICIPÀL DE ARÁRJPE

SECR.ETARIA DE INFRA ESTRUTURÁ E SERVIÇOS
URBANOS

AVISO DE LICITAÇÃO CONCONNÊICIA ELETRÔNICA
03.0r/2024-INF

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITI,'LA MTNICIPAL DE ARARIPE
. AVISO DE EDITAL . A SECRETARIA DE INFR.AESTRUTURÁ
E SERVIÇOS URBANOS, comunica aos interessados que scrá
realizada liciraçào na modalidade CONCoR-RÊNCIA ELFTRÔNICA
N" 03.01/2024-INF, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIÁLIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
PRAÇA NO DISTRITO DE RIACHO GRÂ}IDE DE
RESPONSABILIDÀDE DA SECRETÀRIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO
MUNICÍPIO DE ARÂRIPE/CE. ENTREGA DAS PROPOSTASI A

pani de 0110312024 até 1510312024 as 08:00h no Sistema de
Licitaçôes Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL COMPRAS (https:/ôllcomprâs.conú. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 15/03/2024 às 08h15 e a fase de disputa de lânce no
dia 15/03/2024 as 09:00h (horário de Brasilia). O editalna íntega, em
meio eleffônico, encontra-se à disposiçâo dos interessados para
consulta: Ila BLL COMPRAS (www.bllcompras.com), no Poíal de
Licitações dos Municípios do TCE/CE Ottps://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/), e no site do Municipio
(https://www.amripe.ce.gov.br/siteô. Maiores informações:
(licitacâo@üâripe.ce.gov.br).

AÍâripe/CE, 28 de feveÍ.iro de 2024

CI-ÁUDIO FERREIRÀ DOS SÁNTOS,
Agente de ContataÇão.

www.diariomuoicipal.com.br/aprece ll
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Publicâdo por:
Cicera Antuncs Brandão da Silva

Código IdentiÍicador:3E35CEE5
a

PORTARIA N" 65/2024

O PREFEITO MIJNICIPAI DE ARATUBÀ Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o disposto no aíigo 107 dâ Lei 353/2009.

RESOLVE

Art. l" - Concede Licença sem remuneração pâra tratar de intêresses
aarticularcs ao servidor efetivo FRANCISCO EDUARDO SALES

,.v,lElRA, Matrícula n' 160269-1. brasileiro, RG no.

2002015033250/SSP-CE, CPF 834.713.163-53, com loração na
Secretaria de Des. Rural, Recursos Hídricos e Meio Ambientc a partir
de 02103/2024 t 0U09n024 .

Art. 20 - Esta PoÍaria eDtrad em vigor na data de sua publicaçào,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE.SE PI]'BLIQUE-SE CUMPRA.SE

PAÇO DA PREFEITI.IRA MLNICIPAL DE ARATUBA, aos 27
(vinle e seG) dias do mês de fevereiro de 2024.

JOERLY RODRIGUES VICTOR
Prcfeito do Municipio

Publicsdo por:
Rilmaiane Souza de Araújo

Código ldêntiÍicrdor:3E0 1F03D

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITUR4. MUNIC1PAL DE ARÀTUBA

GABINETD DO PREFEITO
PORTÀRIÁ N" 65.2024

GÀBINETE DO PRI]FEITO
PORTARIA NO 66.2024

PAÇO DA PREFEITIJRÂ MLNICIPAL DE ARATI,BA, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2024

PORTARIA N'66/2024

Concede Licença para Tftltar de Interesses
Particulares o Servidor Público Municipal e dá outras
providências.

O PREFEITO MIJNICIPAI DE ARATUBA, Esrado do Ceará, no
uso de suas at buições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o dispôsto no artigo 107 da Lei 353/2009.

RI.]SoLVE

Art. 2" - Esta PoÍtaria enhará 9m vigor na data de sua publicaçâo,
revogando-se as disposições em contrário.

RECISTRX.SE PI,'BLIQUE.SE CT'MPRA.SE

JOERLY RODRIG UES VICTOR
Prefeito do Municipio

o por
Araújo

2A548F

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'67.2024

PORTARIA N' 6712024

ProÍrogar Licença por molivo de doença da familia o

Servidor Público Municipal e dá outrâs providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no
uso de suas atúbuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANIDO o disposto no artigo 103 da Lei 353/2009.

RESOLVE:

Art. 1' - PÍonogar Licença por motivo de doença dc pessoa da familia
a seúidora efetiva ELIZETE KELMA CONSTANCIO
CORIOLANO, Matricula n' 161209-3, brasileira, RG n".
20020r5t20069r/SSP-CE, CPF 901.260.253-04 com lolação na

Secretaria de Educação Básica, por um periodo de 30 (trinta) dias a

pÃdiÍ de 2510212024 .

Art, 2" - Esta PoÍtaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 2511212024 Íevogando-se as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA. aos 27
(vinte e sete) diâs do mês de fevereiro de 2024.

JOERLY RODRIGUES WCTOR
Prefeito do Município

Publicado por:
Rilmaiane Souza de Araújo

Código ldeítifi cador:6C75E90F

EST-{DO DO CEARÁ
PREFE]TURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ

ESTADO DO CEARÁ _ CÁMARA MT]NICIPAL DE
ÀRNEIROZCE, O Agenle de Contrataçâo no uso das suas

âtribuições em atendimento ao §3' do art. 75 da Lei no 14.33312021,
toma público para coúeciúento_dos interessados, o presente AVISO
DE DISPEN§A DE LICITAÇAO Nó 2024.02.28.1 para a prestâção

dc Loc^ÇÁo DE vEicul,o Tlpo pÀssEro (SEDAN), PARA
ÂTENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAI,
DE AINEIROZCE, a finr de obter propostas adicionais. As
condições gerais e outros se encontram disponiveis no site

presas intercssadas deverão
encamiúar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até ô dia
05 de março de 2024 rté as l3r00hs para o e-mail
camara ameiroz@hotmail.com ou entÍegar na sala do Setor de
Licitação na Travessa Donâ Mozinha, 10, Centro, Ameiro/CE, no
horário dc expediente do órgão de 08:00hs ás l3:00hs de Segunda-
feira â Sextâ-feira.

AmeirozfcE,28 de Fevereiro dc 2024

FRANCISCO WÁLLÁCY PEDROZÁ DE SOASÁ
Agente de ContJatação
Câmaia Municipal de Ameiro/CE

https://camaraarneiroz-ce-Êov.br/. As enl

P

DE

jÍ

Publi
ãnc Souzâ

L

RI
ri

o Fl-o

$r'ww.diariomunicipal.com.br/aprece ll

Concede Liceíça paÍa Tratar de Interesses
Particulares o Sewidor Público Municipal e dá outras
providências.

Art. l'- Conceder Licença sem remuneraçào parra tratar de interesscs
paíiculares a servidora efetiva JOVERLANE MARTINS PAULINO.
Malricula n' 160952-l brasileira, RG n'. 9909816241o/SSP-CE, CPF
004.249.493-18, Çom lotâção na Secretaria de Saúde por um peúodo
de 0l (um) ano a partir de 0810312024.

REGISTRE.SE PUBLIQUE.SE CUMPRA-SE

CAMAR,\, }IUNICIPAL DE ÀRNEIROZ
AVISO DE DISPENSA DF: LICITAÇÃO


